INDICAÇÃO Nº     2132

, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 8, de autoria da Deputada Jovem Beatriz Aiko Nagayoshi, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA

Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente — Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública —, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 8, de autoria da Deputada Jovem Beatriz Aiko Nagayoshi, cujo teor é o seguinte:

“PROJETO DE LEI Nº 8, DE 2004 

Partido da Cultura 

Dispõe sobre a criação do Centro Cultural e Educativo para Estudantes – C.C.E.E. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1º - Fica o Governo do Estado autorizado a criar um Centro Cultural e Educativo para Estudantes – C.C.E.E., com a finalidade de eliminar total ou parcialmente a ociosidade das crianças e jovens, promovendo, também, a geração de empregos e fundar um local de lazer e cultura para toda a comunidade, atendendo principalmente os jovens em idade escolar. 

Artigo 2º - O Centro deverá ser em um local amplo, fora do perímetro urbano e de fácil acesso. 

§ 1º - O terreno decorrerá de doação da Prefeitura onde o Centro será instalado. 

§ 2º - Poderá ser fundado um Centro a cada 10 cidades, que centralizará as atividades e a administração. 

Artigo 3º – O local deverá contar com uma ampla área verde, com lagos, bosques e com salas para as oficinas. 

§ 1º - Haverá também um palco para apresentações artísticas e culturais, onde artistas da cidade e da região possam mostrar talentos e entretenimento. 

§ 2º - O Centro contará com uma quadra poliesportiva, para a prática de futebol, vôlei, basquete, tênis de mesa, entre outros. 

§ 3º - Uma piscina deverá ser instalada para a prática de esportes aquáticos. 

Artigo 4º - O Centro deverá funcionar com o auxílio de profissionais de inúmeras áreas tanto administrativas, pedagógicas e estruturais. 

§ 1º - Os profissionais da área administrativa se encarregarão da administração e organização do Centro, ficando, também, responsáveis pela avaliação das atividades das atividades desenvolvidas. 

§ 2º - Haverá profissionais trabalharão com as oficinas de artesanato, pintura e música, bem como monitores que acompanharão os visitantes em excursões pelo Centro. 

§ 3º - Zeladores e auxiliares ficarão responsáveis pela manutenção e limpeza do local, podendo até morar próximo ao Centro. 

Artigo 5º - O Centro será criado para atender crianças em idade escolar (de 2 a 18 anos). 

§ 1º - Como única restrição, os usuários do Centro devem estar regularmente matriculados em uma instituição de ensino infantil, fundamental ou médio. 

§ 2º - As visitas deverão ser agendadas com antecedência, para a informação das atividades que serão desenvolvidas no dia. 

§ 3º - Na entrada deverá ser apresentada a carteira de estudante, justificando sua matrícula em alguma instituição de ensino. 

Artigo 6º - O Centro funcionará de terça a domingo, nos horários das 8 às 12 horas e das 13 às 17 horas, funcionando também nos feriados. 

Parágrafo único – Aos sábados e domingos, serão dias reservados para a visitação de toda a comunidade, podendo ela acompanhar e participar de atividades. 

Artigo 7º - Será cobrada uma pequena taxa de manutenção no valor de 1% (um por cento) do salário mínimo, para as despesas com materiais das oficinas e investir em melhorias do Centro. 

Artigo 8º - O Centro contará, ainda, com uma horta comunitária, cuidada pelos visitantes e funcionários, onde todos os produtos ali colhidos sejam destinados a entidades sociais da cidade. 

Artigo 9º - Na entrada será confeccionado um jardim, onde as crianças irão ajudar no cuidado com as plantas, valorizando a prática da preservação do meio ambiente. 

Artigo 10 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Artigo 11 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

O Centro será criado para dar opções às crianças e jovens que não tem atividades fora do período escolar, fazendo-os aprender com as oficinas, atividades culturais e artísticas, revelando novos talentos. Na questão ecológica, terão a oportunidade de vislumbrar a beleza da natureza, enfocando a preservação do seu habitat. Na parte esportiva, praticarão modalidades como treino para eventuais torneios e campeonatos. 

A comunidade participará nos finais de semana, sendo mais uma opção de lazer e entretenimento, mas também com objetivos de conscientização em diversas áreas do conhecimento. A família terá um papel fundamental: reforçará a importância de tudo que for desenvolvido nas atividades. 

Todo o funcionamento do centro será feito por profissionais qualificados, gerando assim mais empregos e contribuindo para o desenvolvimento do país. Mas terão que trabalhar muito, pois estarão sempre em constante vigilância, porque do trabalho deles, depende o sucesso do centro. 

Enfim, será um local onde se aprenderá divertindo. 

Deputada Jovem Beatriz Aiko Nagayoshi 

Escola São José – Bastos”

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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